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II - o contratante contratar o transporte rodoviário remu-
nerado de cargas de transportador sem inscrição no RNTRC ou com
inscrição vencida, suspensa ou cancelada: multa de R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais);

III - o embarcador ou destinatário deixar de fornecer do-
cumento comprobatório do horário de chegada e saída do trans-
portador nas dependências da origem ou do destino da carga ou
apresentar informação em desacordo com o art. 32: multa de 5%
sobre o valor da carga, limitada ao mínimo de R$550,00 (quinhentos
e cinquenta reais) e máximo de R$10.500,00 (dez mil e quinhentos
reais).

IV - o embarcador ou destinatário emitir o documento obri-
gatório definido no art. 32 desta Resolução para fins de transporte
rodoviário de cargas por conta de terceiro e mediante remuneração,
em desacordo ao regulamentado: multa de R$ 550,00 (quinhentos e
cinquenta reais);

V - o TRRC:
a) deixar de atualizar as informações cadastrais: multa de R$

550,00 (quinhentos e cinquenta reais) e suspensão do registro até a
regularização;

b) apresentar informação falsa para inscrição no RNTRC:
multa de R$ 3.000,00 (três mil reais), cancelamento do RNTRC e
impedimento de obter um novo registro pelo prazo de 2 (dois)
anos;

c) impedir, obstruir ou, de qualquer forma, dificultar o acesso
às dependências, às informações e aos documentos solicitados pela
fiscalização: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e suspensão do
RNTRC até cessar a ação;

d) mantiver veículo automotor de carga ou implemento ro-
doviário cadastrado no RNTRC com identificação visual falsa ou
adulterada: multa de R$ 3.000,00 (três mil reais);

VI - o TRRC mantiver veículo automotor de carga cadas-
trado no RNTRC:

a) sem o Dispositivo de Identificação Eletrônica no veículo
automotor de carga ou em desacordo com o regulamentado: multa de
R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais);

b) como Dispositivo de Identificação Eletrônica de outro
veículo automotor de carga: multa de R$ 3.000,00 (três mil reais);

c) com o Dispositivo de Identificação Eletrônica fraudado,
violado ou adulterado: multa de R$ 3.000,00 (três mil reais); e

d) com qualquer dispositivo que impeça a correta leitura do
sinal gerado pelo Dispositivo de Identificação Eletrônica: multa de R$
3.000,00 (três mil reais) e suspensão do registro do transportador até
regularização.

VII - o transportador inscrito ou não no RNTRC efetuar
transporte rodoviário de carga por conta de terceiro e mediante re-
muneração em veículo de categoria "particular": multa de R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais);

VIII - o TRRC efetuar transporte rodoviário de carga por
conta de terceiro e mediante remuneração:

a) sem portar o documento obrigatório de que trata o art. 22
desta Resolução ou não apresentar Nota Fiscal de que trata o art. 32:
multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais);

b) sem indicar o número da apólice do seguro contra perdas
ou danos causados à carga, acompanhada da identificação da se-
guradora na documentação que acoberta a operação de transporte:
multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais);

c) em veículo automotor de carga ou implemento rodoviário
não cadastrado na frota do transportador rodoviário remunerado de
cargas inscrito no RNTRC: multa de R$ 750,00 (setecentos e cin-
quenta reais);

d) com o registro no RNTRC suspenso ou vencido: multa de
R$ 1.000,00 (mil reais);

e) sem estar inscrito no RNTRC: multa de R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais);

f) sem contratar o seguro contra perdas ou danos causados à
carga ou empreender viagem com apólice em situação irregular: mul-
ta de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);

g) com o registro cancelado no RNTRC: multa de R$
2.000,00 (dois mil reais), e

h) para fins de consecução de atividade tipificada como cri-
me: multa de R$ 3.000,00 (três mil reais), cancelamento do RNTRC
e impedimento de obter registro pelo prazo de até 2 (dois) anos.

§ 1º O TRRC será advertido por escrito para substituição, no
prazo de 15 (quinze) dias, do Dispositivo de Identificação Eletrônica
inoperante, quando identificadas as situações descritas na alínea "a"
do inciso VI deste artigo.

§ 2º Em caso de descumprimento do prazo do § 1º deste
artigo, aplicar-se-á a multa prevista na alínea "a" do no inciso VI
deste artigo.

§ 3º O transportador que deixar de indicar o real infrator,
quando for o caso e instado a fazê-lo, assumirá a responsabilidade
pelo pagamento do valor integral da multa aplicada.

Art. 37. O RNTRC do TRRC será cancelado nos seguintes
casos:

I - a pedido do próprio transportador;
II - de forma compulsória, em caso de óbito do TAC ou

encerramento da pessoa jurídica, referente à ETC ou CTC, e
III - em virtude de decisão definitiva em processo admi-

nistrativo.
Art. 38. Sem prejuízo dos documentos requeridos por normas

específicas, é obrigatória a apresentação à fiscalização, pelo trans-
portador ou motorista, do documento que caracteriza a operação de
transporte.

Art. 39. O fiscal poderá reter, mediante Termo de Retenção,
os documentos necessários à comprovação da infração.

Art. 40. A fiscalização poderá ocorrer nas dependências do
TRRC e serão verificados, além dos documentos que caracterizam as
operações de transporte, outros documentos que se façam necessários
para a efetiva averiguação da regularidade do RNTRC.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 41. Para recadastramento no RNTRC, os TRRC deverão

se apresentar perante entidade que atue em cooperação com a Agên-
cia, para se adequarem aos termos desta Resolução, a partir de 28 de
setembro de 2015.

Art. 42. A Superintendência de Serviços de Transporte Ro-
doviário e Multimodal de Cargas se incumbirá de definir e dis-
ponibilizar o detalhamento do procedimento para inscrição e ma-
nutenção do cadastro no RNTRC, mencionado no § 2º do art. 10,
desta Resolução.

Art. 43. Esta Resolução entra em vigor 45 (quarenta e cinco)
dias após a data de sua publicação.

Art. 44. Fica revogada a Resolução ANTT nº 3056, de 12 de
março de 2009.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 394, DE 28 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.120676/2014-60 e Deliberação nº
159, de 12 de maio de 2010, resolve:

Art. 1. Deferir, parcialmente, o requerimento da empresa
Expresso Guanabara S/A para implantação das seguintes seções, no
serviço Fortaleza (CE) - Goiânia (GO), prefixo nº 03-0323-01.

De: Fortaleza (CE)
Para: Salgueiro (PE), Seabra (BA), Ibotirama (BA), Barreiras

(BA), Luis Eduardo Magalhães (BA), Alvorada do Norte (GO) e
Anápolis (GO).

De: Russas (CE)
Para: Salgueiro (PE), Senhor do Bonfim (BA), Seabra (BA),

Ibotirama (BA), Barreiras (BA), Luis Eduardo Magalhães (BA), Al-
vorada do Norte (GO), Brasília (DF), Anápolis (GO) e Goiânia
(GO).

De: Jaguaribe (CE)
Para: Salgueiro (PE), Cabrobó (PE), Petrolina (PE), Senhor

do Bonfim (BA), Seabra (BA), Ibotirama (BA), Barreiras (BA), Luis
Eduardo Magalhães (BA), Alvorada do Norte (GO), Brasília (DF),
Anápolis (GO) e Goiânia (GO).

De: Icó (CE)
Para: Salgueiro (PE), Senhor do Bonfim (BA), Seabra (BA),

Ibotirama (BA), Barreiras (BA), Luis Eduardo Magalhães (BA), Al-
vorada do Norte (GO), Brasília (DF), Anápolis (GO) e Goiânia
(GO).

De: Barro (CE)
Para: Salgueiro (PE), Cabrobó (PE), Petrolina (PE), Senhor

do Bonfim (BA), Capim Grosso (BA), Seabra (BA), Ibotirama (BA),
Barreiras (BA), Luis Eduardo Magalhães (BA), Alvorada do Norte
(GO), Brasília (DF), Anápolis (GO) e Goiânia (GO).

De: Brejo Santo (CE)
Para: Cabrobó (PE), Petrolina (PE), Senhor do Bonfim (BA),

Capim Grosso (BA), Seabra (BA), Ibotirama (BA), Barreiras (BA),
Luis Eduardo Magalhães (BA), Alvorada do Norte (GO) e Anápolis
(GO).

De: Salgueiro (PE)
Para: Senhor do Bonfim (BA), Capim Grosso (BA), Seabra

(BA), Ibotirama (BA), Barreiras (BA), Luis Eduardo Magalhães
(BA), Alvorada do Norte (GO), Brasília (DF), Anápolis (GO) e Goiâ-
nia (GO).

De: Petrolina (PE)
Para: Seabra (BA), Ibotirama (BA), Luis Eduardo Magalhães

(BA), Alvorada do Norte (GO) e Anápolis (GO).
De: Senhor do Bonfim (BA)
Para: Goiânia (GO).
De: Capim Grosso (BA)
Para: Brasília (DF) e Goiânia (GO).
De: Roda Velha (BA)
Para: Brasília (DF) e Goiânia (GO).
Art. 2. Revoga-se a Portaria nº 377, publicada em 27 de

julho de 2015.
Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

ADVS.: RENATO BORGES BARROS E OUTROS - OAB-DF
19.275 (SINDJUS/DF); FÁBIO PONTES ESTILLAC GOMEZ -
OAB-DF 34.163 (SINASEMPU)
REQUERIDOS: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO E CONSE-
LHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. MINISTÉRIO PÚBLICO
DA UNIÃO E CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO. LEIS
N. 10.697/2003 E N. 10.698/2003. REAJUSTE LINEAR DE 1%.
VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL. VERBA EQUIVALEN-
TE A REAJUSTE DE 13,23% PARA SERVIDORES COM MENOR
REMUNERAÇÃO. FIXAÇÃO PELA LEI 10.698/2003. EXTENSÃO
DO PERCENTUAL AOS SERVIDORES DO MPU E DO CNMP.
COISA JULGADA. INEXISTENTE. PRECEDENTE RECENTE DO
STJ. POSSIBILIDADE. DISCURSÃO SOBRE A BASE DE IN-
CIDÊNCIA DO REAJUSTE. RECONHECIMENTO DO DIREITO.
PROCEDÊNCIA.

1. Pleiteia-se a aplicação de 13,23% de reajuste já concedido
pela Lei nº 10.698/2003, que corresponderia à maior revisão geral
concedida pela "Vantagem Pecuniária Individual" - VPI na parcela
nominal de R$ 59,87.

2. A Lei n. 10.331?2001 garante a revisão geral e anual da
remuneração dos servidores públicos federais dos três poderes, dando
cumprimento ao art. 37, X, da Constituição Federal.

3. Com base nisso, em 2 de julho de 2003, o Governo
Federal editou duas leis: I) A Lei n. 10.697?2003 previu que o
reajuste seria no percentual de 1% e II) a Lei n. 10.698?2003 instituiu
a vantagem pecuniária individual (VPI) no valor de R$ 59,87 também
para todos os servidores da carreira federal, como política de governo
para conceder um reajuste diferenciado que beneficiasse mais os que
ganham menos.

4. A vantagem pecuniária individual de R$ 59,87 (cinquenta
e nove reais e cinquenta e sete centavos), concedida por meio da Lei
n. 10.698/2003, revestiu-se do caráter de revisão geral anual, com-
plementar à Lei nº 10.697/2003 e promoveu ganho real diferenciado
entre os servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Le-
gislativo e Judiciário e das autarquias e fundações públicas federais,
na medida em que instituiu uma recomposição maior para os ser-
vidores que percebiam menor remuneração.

5. Muito embora a Administração Pública tenha denominado
o aumento como vantagem pecuniária individual, a concessão de tal
vantagem pretendeu a reposição de perdas salariais sofridas pelos
servidores públicos federais, ampla e indistintamente, de acordo com
manifestação expressa do próprio Governo Federal, e não demandou,
para o seu pagamento, qualquer condição individual como justifi-
cativa para sua percepção, ou seja, restou impropriamente denomi-
nada VPI.

6. A distinção entre revisão geral e revisão específica tem
relevância também no que diz respeito à iniciativa da lei que tiver tais
objetivos. Tratando-se de revisão geral, a iniciativa da lei compete ao
Presidente da República e aos demais Chefes do Executivo, conforme
estabelecem os arts. 37, X e 61, § 1º, II, "a", da CF. As revisões
específicas, porém, dependem de lei cuja iniciativa compete à au-
toridade dirigente em cada Poder, dispondo em tal sentido o mesmo
art. 37, X, da CF.

7. O Presidente da República não possui competência le-
giferante para propor ao Congresso Nacional a concessão de uma
simples "vantagem pecuniária" destinada a todos os servidores pú-
blicos federais, independentemente do Poder a que eles se vinculam.
A sua competência, com todo esse alcance, repita-se, é restrita à
revisão anual de remuneração, e foi com esse intuito, mesmo que
obliquamente, que se procedeu para dar início ao projeto de lei que
culminou com a edição da Lei nº 10.698/2003, concessiva do que se
veio a chamar de "Vantagem Pecuniária Individual".

8. A despeito de ter sido concedida a vantagem pela Lei n.
10.698/2003 simultaneamente ao reajuste geral de 1% (um por cento)
pela Lei n. 10.697/2003, tal concessão não constitui nenhum óbice à
extensão linear da reposição da Lei n. 10.698/2003, seja porque
ambas as leis, de iniciativa do Presidente da República, utilizaram-se
de mesma verba orçamentária prevista para específica finalidade de
recomposição de remuneração, seja porque somente é vedado à União
Federal conceder reajustes em periodicidade superior à data limite
para revisão anual.

9. Desse modo, deve ser reconhecido o percentual de
13,23%, reconhecido como reajuste, a título de revisão geral de ven-
cimentos, o que corresponderia à maior Revisão Geral Anual con-
cedida pela VPI aos servidores, durante o ano de 2003, no valor de
R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e cinquenta e sete centavos).

10. Se de um lado não compete ao CNMP conceder aumento
a quem quer que seja, por outro prisma é de competência do CNMP
analisar se uma vantagem concedida por lei própria deve ou não ser
aplicada e em qual extensão.

11. A provocação da própria Procuradoria Geral da Repú-
blica para que este CNMP analise o caso e apresente os contornos de
aplicação da Lei 10.698/2003, constitui reconhecimento expresso da
competência e atribuição deste órgão constitucional.

12. Não há que se falar em coisa julgada como forma de
impedir o enfrentamento do mérito desta demanda ante o ajuizamento
de ação pelo SINASEMPU face aos efeitos secumdum eventum litis
das ações coletivas por força do disposto nos arts. 103 e 104 do
Código de Defesa do Consumidor c/c o art. 16 da Lei 7.347/85 e art.
18 da Lei 4.717/65.

13. A inexistência de coisa julgada em fatos desta natureza é
tão extremada que após o trânsito em julgado da ação promovida pelo
SINASEMPU, tem-se que em 23.06.2015 - portanto posteriormente a
coisa julgada no processo proposto pelo SINASEMPU - o STJ julgou
o Resp 1.536.597 interposto pelo Sindicato dos Servidores Públicos
Federais -SINDSEP/DF no qual aborda o tema deste processo e
reconhece a incidência do reajuste de 13,23% sobre a remuneração
dos servidores substituídos, respeitado o prazo prescricional quin-
quenal.

PLENÁRIO

ACÓRDÃOS DE 28 DE JULHO DE 2015

PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS - PP' N° 0.00.000.000419/2015-56;
0.00.000.000467/2015-44 E 0.00.000.000471/2015-11
REQUERENTES: LAURO PINTO CARDOSO NETO (SECRETÁ-
RIO-GERAL DO MPU); SINDICATO DOS SERVIDORES DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO E DO CONSELHO NACIONAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO - SINASEMPU E SINASEMPU/SEC-
CIONAL MATO GROSSO; ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
ASCNMP

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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14. Pedido de Providências procedente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por maioria, em
julgar PROCEDENTE o presente Pedido de Providências, nos termos
do voto do Relator.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

PROCESSO N° 0.00.000.001677/2014-79
RELATOR: WALTER DE AGRA JÚNIOR
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS PAES
REQUERIDO: MARFAN MARTINS VIEIRA (PROCURADOR-GE-
RAL DE JUSTIÇA DO MPRJ)
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO IN-
TERNO EM RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. REEXAME DE MA-
TÉRIA APRECIADA. OMISSÃO E OBSCURIDADE NÃO CONS-
TATADAS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. ALEGA-
DA IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE COMENDA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO. NEGATIVA DE CONCESSÃO DE CO-
MENDA A TERCEIRA PESSOA QUE CONSTITUIRIA OUTRA
IRREGULARIDADE. INEXISTÊNCIA. INDEFERIMENTO DE
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR POR PARTE DO CORREGEDOR NACIONAL. RE-
CURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a expungir do
julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se ca-
racterizando via própria ao reexame de matéria, restando, pois, in-
viável dissociar os embargos de declaração das finalidades integrativa
e aclaratória que lhes são inerentes.

2. Embargos de declaração conhecidos e improvidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unani-
midade, em conhecer e negar provimento aos Embargos de Decla-
ração, nos termos do voto do relator.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

DECISÕES DE 28 DE JULHO DE 2015

RECLAMAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA COMPETÊNCIA E
DA AUTORIDADE DAS DECISÕES DO CONSELHO Nº
1 . 0 0 11 6 / 2 0 1 5 - 9 7
RECLAMANTE: ELCIMAR CARDOSO MALHEIROS
RECLAMADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BA-
HIA

DECISÃO LIMINAR
(...)
Diante do exposto, considerando que no caso vertente não

ficou demonstrada a presença do fumus boni iuris, pressuposto au-
torizador da medida, indefere-se o provimento liminar.

Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação de even-
tuais informações complementares pelo Procurador-Geral de Justiça.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator

PROCESSO N° 1.00089/2015-34
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO - PCA
REQUERENTE: THIAGO PERSUHN DUWE
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA
C ATA R I N A

DECISÃO
(...)
Deste modo, considerando ter transcorrido in albis o prazo

para regularizar a presente representação, não cumprindo as soli-
citações de fl. 06, decido pelo indeferimento do feito, nos termos do
art. 43, inciso IX, letra "a", do RICNMP. Após o trânsito em julgado,
arquive-se.

ESDRAS DANTAS SOUZA
Conselheiro Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO - RIEP N° 0.00.000.000455/2015-10
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO
DO MARANHÃO

DECISÃO
(...)
Pelo exposto, determino o arquivamento do presente pro-

cedimento, nos termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP.
Intimem-se o Corregedor-Auxiliar do MPF, Dr. Carlos Vi-

lhena; os Procuradores da República, Dr. Andre Luis Castro Caselli
(2º Ofício PRM-Caxias/MA) e o Dr. André Estima de Souza Leite
(PRM-Macapá/AP), nos termos do art. 41, § 1º, incisos III, do
R I C N M P.

Cientifique-se o Corregedor Nacional do Ministério Público.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO N°
0.00.000.000458/2015-53
REQUERENTE: COMISSÃO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

DECISÃO
Acolho o parecer exarado pelo membro auxiliar da CIJ-

Comissão da Infância e Juventude de fls. 16/17, nos termos pro-
postos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para de-
terminar o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 43,
inciso IX, "b", do RICNMP. Publique-se.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Nacional do Ministério Público

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.000690/2014-19
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: IVO STUDART PEREIRA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ

DECISÃO
(...)
Assim, considerando as identidades de pedido e de causa de

pedir é forçoso reconhecer a ocorrência de coisa julgada, de modo a
ensejar a extinção do feito e o arquivamento dos autos, com fulcro no
art. 46, inciso IX, alínea "b", do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro Relator

RECLAMAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA COMPETÊNCIA E
DA AUTORIDADE DAS DECISÕES DO CONSELHO - RCA N.º:
0.00.000.000141/2014-36
RECLAMANTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
RECLAMADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
RELATOR: CONSELHEIRO NACIONAL JARBAS SOARES JÚ-
NIOR

DECISÃO
(...)Desse modo, não subsistindo resistência ao efetivo cum-

primento do acórdão proferido nos autos do Procedimento de Con-
trole Administrativo nº 0.00.000.001372/2013-86, e tendo em vista o
teor do artigo 46, inciso X, alínea "b", do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, há de se reconhecer a
manifesta improcedência do presente procedimento. Por conseguinte,
o seu arquivamento se impõe. Publique-se. Arquive-se.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro Relator

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 56, DE 29 DE JULHO DE 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a Mensagem Presidencial nº 267, de 22 de julho de 2015, e o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Complementar n.º
101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 52, da Lei nº 13.080, de 02 de janeiro de 2015, e os créditos adicionais do exercício, resolve:

Art. 1º Ficam contidos, conforme anexo I desta Portaria, os valores para emissão de empenhos de Outras Despesas Correntes e de Capital constantes da Lei nº 13.115, de 20 de abril 2015.
Art. 2º Em decorrência da indisponibilidade, objeto do artigo anterior e dos créditos adicionais supracitados, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal passa a vigorar com os valores estabelecidos no anexo

II desta Portaria.
Art. 3º Fica revogada a Portaria PGR nº 42, de 28 de maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 101, Seção 1, de 29 de maio de 2015.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO I

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
LIMITAÇÃO DE EMPENHO

34101 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.1E30.0001 - Modernização das Instalações do Ministério Público Federal
- Nacional 3.3.90.00 100 11 . 0 1 3 . 8 8 2

4.4.90.00 100 33.798.587

03.122.0581.3752.0001 - Implantação de Procuradorias junto às Varas Federais
- Nacional 3.3.90.00 100 18.906.235

4.4.90.00 100 11 . 5 4 3 . 7 4 1
4.5.90.00 100 8.362.494

03.125.0581.2508.0001 - Fiscalização e Controle da Aplicação da Lei
- Nacional 3.3.90.00 100 12.000.000

4.4.90.00 100 35.507.344

03.122.0581.7J45.3273 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Vitória - ES
- No Município de Vitória - ES 4.4.90.00 100 5.995.501

03.122.0581.11KE.5027 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional da República em Porto Alegre - RS
- No Município de Porto Alegre - RS 4.4.90.00 100 4.000.000

03.122.0581.11SD.0269 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Belém - PA
- No Município de Belém - PA 4.4.90.00 100 1.000.000

03.122.0581.13BX.0363 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Santarém - PA
- No Município de Santarém - PA 4.4.90.00 100 2.500.000

Ministério Público da União
.
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03.122.0581.14ZT.0421 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Araguaína - TO
- No Município de Araguaína - TO 4.4.90.00 100 1.000.000

03.122.0581.1I46.4798 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Caxias do Sul - RS
- No Município de Caxias do Sul - RS 4.4.90.00 100 295.000

03.122.0581.1O68.1608 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Caruaru - PE
- No Município de Caruaru - PE 4.4.90.00 100 400.000

03.122.0581.14ZU.3341 - Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria Regional da República no Rio de Janeiro - RJ
- No Município do Rio de Janeiro - RJ 4.4.90.00 100 2.500.000

03.122.0581.7E53.1436 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em João Pessoa - PB
- No Município de João Pessoa - PB 4.4.90.00 100 1.000.000

03.122.0581.10TY.1853 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Aracaju - SE
- No Município de Aracaju - SE 4.4.90.00 100 200.000

T O T A L 150.022.784

34102 - MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.12DN.3341 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da Justiça Militar no Rio de Janeiro - RJ
- No Município do Rio de Janeiro - RJ 4.4.90.00 100 4.647.803

T O T A L 4.647.803

34103 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.15B1.0053 - Construção do Edifício da Coordenadoria das Promotorias de Justiça - Brasília II
- No Distrito Federal 4.4.90.00 100 22.902.339

T O T A L 22.902.339

34104 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.062.0581.4262.0001 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público do Trabalho
- Nacional 3.3.90.00 100 24.063.964

4.4.90.00 100 14.000.000

03.122.0581.13CA.5664 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Brasília - DF
- Em Brasília - DF 4.4.90.00 100 6.775.024

03.122.0581.13CB.5027 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Porto Alegre - RS
- No Município de Porto Alegre - RS 4.4.90.00 100 8.247.856

03.122.0581.13CD.1695 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Recife - PE
- No Município de Recife - PE 4.4.90.00 100 450.686

03.122.0581.14LU.0111 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Ji-Paraná - RO
- No Município de Ji-Paraná - RO 4.4.90.00 100 7.073.756

03.122.0581.7E48.1048 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Fortaleza - CE
- No Município de Fortaleza - CE 4.4.90.00 100 129.000

03.122.0581.7T93.0421 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Araguaína - TO
- No Município de Araguaína - TO 4.4.90.00 100 428.405

03.122.0581.7U75.2261 - Construção do Anexo do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Salvador - BA
- No Município de Salvador - BA 4.4.90.00 100 353.479

03.122.0581.7T77.0166 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Rio Branco - AC
- No Município de Rio Branco - AC 4.4.90.00 100 5.891.325

03.122.0581.7V66.0734 - Reforma, Adaptação e Ampliação do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em São Luís - MA
- No Município de São Luís - MA 3.3.90.00 100 3.736.868

4.4.90.00 100 3.736.869

T O T A L 74.887.232

34105 - ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.11EQ.5664 - Construção do Centro de Treinamento da Escola Superior do Ministério Público da União
- Em Brasília - DF 4.4.90.00 100 290.000

03.122.0581.20HP.0001 - Gestão e Administração da Escola Superior do Ministério Público da União
- Nacional 3.3.90.00 100 288.493

4.4.90.00 100 279.750

T O T A L 858.243

T O T A L G E R A L 253.318.401

ANEXO II
34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2015
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

R$1,00
MÊS PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

ATÉ JULHO 2.387.617.508 915.583.316
ATÉ AGOSTO 2.717.617.508 1.040.336.906
ATÉ SETEMBRO 3.047.617.508 1.165.090.496
ATÉ OUTUBRO 3.377.617.508 1.289.844.085
ATÉ NOVEMBRO 3.907.617.508 1.414.597.675
ATÉ DEZEMBRO 4.147.848.082 1.539.351.265

Nota 1: Esta programação não contém crédito extraordinário aberto pela Medida Provisória Nº 667, de 2 de Janeiro de 2015, e poderá sofrer alterações em função de serviços extraordinários, férias, sentenças judiciais,
despesas de exercícios anteriores, limitação de empenho ou créditos adicionais.




